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terça-feira, 28 de Outubro de 2025

E SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO EXTERNA E A 
DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E 
DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
00089/2022 pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
autorização prevista na sua Cláusula Quarta a contar 
do dia 27 de outubro de 2025 até o dia 27 de 
outubro de 2026. Protocolo GED nº 25058/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
alteração do Contrato nº 00089/2022, visando à sua 
renovação, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), a partir do dia 27 de outubro de 2025, 
nos termos do art. 65, da Lei nº 8.666/93, conforme 
protocolo GED Nº 25058/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

3.1 A liberação dos recursos financeiros far-se-á 
mediante publicação deste Termo Aditivo no   DOM/
ES (DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO ESPIRITO 
SANTO), de acordo com a disponibilidade do gabinete 
do prefeito, onde as despesas correrão por conta das 
Atividades e dos Elementos de Despesas previstos 
no orçamento de 2025, conforme descritos abaixo:

002001.0412200012.004 -MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS A COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DO MUNICIPIO - 33903900000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS. 
FICHA: 17.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

4.1 Altera-se a cláusula oitava do contrato de 
origem, substituindo o fiscal Sr. Rafael José Oliveira, 
pela Srta. Carla Caliman Terra ( fiscal) e Srta Irene 
Luiza Ramos Teófilo Paulo ( gestor).

DATA DE ASSINATURA: 24 de outubro de 2025

Venda Nova do Imigrante, 24 de outubro de 2025

DALTON PERIM
Prefeito Municipal

Protocolo 1659021

Viana

Resolução

RESOLUÇÃO COMDIPEDEVI N° 06/2025

Dispõe sobre a Aprovação das Inscrições para 
Eleição da Sociedade Civil do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Viana 
- COMDIPEDEVI, gestão do biênio 2023/2025.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.003, de 
19 de dezembro de 2018 e conforme deliberações da 
reunião Extraordinária do dia 12 de setembro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR as Inscrições para Eleição da 
Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, 
gestão do biênio 2023/2025 da seguinte forma:

INSCRITO RESULTADO
Lucca Santana do Nascimento  
Responsável Legal - Albino 
Siqueira do nascimento (Usuário)  

Deferido

Hugo Souza do Nascimento  
Responsável Legal - Renata 
Santana de Souza (Usuário)  

Deferido

Renata Santana de Souza - 
(Usuário)

Deferido

Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Viana, 22 de Outubro de 2025.
Comissão eleitoral:
ALBINO SIQUEIRA DO NASCIMENTO
BRYAN  SUNDERHUS FREITAS
RENATA SANTANA DE SOUZA

Maria Claudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI

Protocolo 1659261

Portaria

PORTARIA/SEMED/Nº 014/2025
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DO CONCURSO DE REMOÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DE 
VIANA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE VIANA, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições legais, conferida pelo artigo 63, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Viana e da Lei 
Municipal n°1.648/2003.
RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR, os representantes abaixo para 
constituírem a Comissão do Concurso de Remoção 
para análise e acompanhamento do processo 
referente ao Concurso de Remoção dos Profissionais 
do Quadro Efetivo do Magistério Público de Viana do 
ano de 2026:

I - Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED:
a) Fernanda da Silva Pimentel;
b) Mirna Gomes de Oliveira;
c) Carolina Machado de Siqueira;
d) Francirlene Erlacher.

II - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação Pública do Espírito Santo
- SINDIUPES:
a)Paulo da Silva Teixeira.


